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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2024
OBJETO: Outorga de Concessão para Operação do Serviço Público de Transporte Coletivo de 
Passageiros do Município de Toledo - Paraná, com exclusividade, para atender às necessidades 
atuais e futuras de deslocamento da população. DATA DE ABERTURA: 12 de MARÇO de 2024, às 
08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 307.028.083,20 (trezentos e sete milhões, vinte e oito mil, oitenta 
e três reais e vinte centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, 
Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3196-2152, e-mail: licitacao@toledo.
pr.gov.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 135/2023 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação da Concorrência Eletrônica n° 001/2023; considerando, que segundo 
o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade  Concorrência 
Eletrônica n° 001/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo para a 
execução, sob regime de empreitada global (material e mão de obra), de CONSTRU-
ÇÃO DE EDIFÍCIO EM ALVENARIA DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA PRO-
JETO PADRONIZADO PADRÃO 1, no município de Ouro Verde do Oeste/PR, de 
acordo com os projetos técnicos, memorial descritivo, planilha orçamentária e crono-
grama físico-financeiro anexos ao processo licitatório., ADJUDICANDO em favor da 
empresa: METTAENG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (32595883000116) com 
o lote: 1 no valor total de R$ 1.160.000,00 (um milhão e cento e sessenta mil reais)., 
regularmente classificada e habilitada na Concorrência Eletrônica n° 001/2023. Ciên-
cia aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO N° 001/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, RETIFICA o Edital de aber-
tura de licitação referente ao Pregão Eletrônico nº 001/2024 no seguinte aspecto: 
“Quanto ao item, constante no item 122, constante da especificação do objeto, 
anexo I do Termo de Referência do Edital: 
Onde se lê: Item 122- CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO À VÁCUO, 500G, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO EXPORTAÇÃO, EXTRA FORTE, CARAC-
TERÍSTICAS, ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS. COM SELO DE 
PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DO CAFÉ ABIC, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE;
Leia-se: Item 122 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO À VÁCUO, 500G, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO EXPORTAÇÃO, EXTRA FORTE, CARAC-
TERÍSTICAS, ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS. COM SELO DE 
PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DO CAFÉ ABIC E/OU 
LAUDOS LABORATORAIS EXPEDIDO POR ÓRGÃO COMPETENTE. COM IDEN-
TIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 
Procedida as devidas alterações, fica definida a nova data de abertura do certame 
para o dia 08 de fevereiro de 2024 a partir das 08h31min, na plataforma de realiza-
ção de pregões eletrônicos www.bll.org.br - Acesso Identificado no link – licitações. 
Ouro Verde do Oeste/PR, 24 de janeiro de 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°001/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00) e S.J. 
SCHULZ & CIA LTDA (09.493.999/0001-22). OBJETO: Contratação da empresa 
S.J. SCHULZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.493.999/0001-22, por meio 
de processo de Inexigibilidade, para show musical, a realizar-se no dia 11 de feve-
reiro de 2024, na 2° Expo Ouro da 37° Festa do Peão de Boiadeiro do município de 
Ouro Verde do Oeste. VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Contrato firmado em 
24 de janeiro de 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
MUNICÍPIO DE TOLEDO, sob o CNPJ 76.205.806/0001-88, torna público que requereu ao Instituto 
Água e Terra - IAT, Autorização Florestal para substituição de ponte de madeira por ponte em 
alvenaria sobre o Arroio Guaçú, localizado em Boa Vista, Município de Toledo, Estado do Paraná. 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

               Município de Quatro Pontes 
          Estado do Paraná 

               EXTRATOS DE PUBLICAÇÕES 
Documentos na íntegra disponíveis no Diário Oficial Eletrônico – endereço: 

www.quatropontes.pr.gov.br 
 

EDITAL Nº 043/2024 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, MARLICE 
WUTZKE FERNANDES DA SILVA, portadora do RG nº 6.344.392-1, CPF nº 019.519.509-41, classificada no Concurso 
Público nº 001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de 
dezembro de 2023, Cargo de Contador – 40 horas,, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Quatro Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 25 de 
janeiro de 2024 a  31 de janeiro de 2024 no horário das 07:00 às 13:00 (ininterrupto), 01 de fevereiro de 2024 à 08 de 
fevereiro de 2024 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2024.                        
TIAGO FERNANDO HANSEL 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 
 

 
 

 
 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 24/01/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
COMUNICADO DO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS, 
PESSOA FÍSICA, EM PARTICIPAR DE SORTEIO VISANDO A FORMAÇÃO DA 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA PROCESSO LICITATÓRIO DE SELEÇÃO DE 

AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA. 
 

A Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 035/2023, de 30 de janeiro de 2023, 
comunica que, após análise da documentação e das Propostas de atendimento ao Edital de 
Chamada Pública nº 001/2023 de 20 de novembro de 2023, teve o seguinte resultado: 
 

RELAÇÃO DE CADASTRADOS 

NOME CPF FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

LUIZ FERNANDO CERNI 090.112.539-30 JORNALISTA 
MARCOS ELIESER 
ALVES DE SOUZA 006.630.999-94 JORNALISTA 

WILLIAM ADRIAN 
BENDER 064.196.089-10 JORNALISTA 

DIEGO FRANCENER 039.217.029-92 JORNALISTA 
MARCIO BERTOLIN 

PIMENTEL 768.333.309-30 JORNALISTA 

CAMILA LARISSA 
ANGST 103.573.269-62 

COMUNICAÇÃO 
SOCIAL - 

JORNALISTA 
 
O sorteio público acontecerá no dia 26 de janeiro de 2024, às 11h, à Rua Gaspar Martins, 560, 
centro, no Município de Quatro Pontes – PR. 
 
Qualquer interessado poderá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública 
destinada ao sorteio, impugnar pessoa integrante da relação supracitada acima. 
 
Quatro Pontes, 24 de janeiro de 2024. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 
 
Angela Maria Boufleuher – Vice-Secretária ___________________________________ 
 
Fátima Aparecida de Caldas Borth – Membro Efetivo ___________________________ 
 
Anderson Luiz Muller – Membro Efetivo _____________________________________ 
 

IRMÃOS MUFFATO S.A.
CNPJ nº 76.430.438/0001-71 - NIRE 41300311005

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Janeiro de 2024
Data, Hora e Local: No dia 15 do mês de janeiro de 2024, às 9:00h, na sede social da Irmãos Muffato 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rod. BR 277, n° 597, 
Aeroporto, CEP 85.804-600. Presenças e Instalação: Presentes os acionistas representando 100% (cem 
por cento) do capital social com direito a voto da Companhia, estando, portanto, regularmente instalada a 
Assembleia, nos termos do artigo 125 da Lei n° 6.404/76, conforme assinaturas no Livro de Presença de 
Acionistas, na forma do artigo 127 da referida Lei. Convocação e Publicações: Dispensadas, nos termos 
do §4°, do artigo 124 da Lei n° 6.404/76, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Foram indicados para conduzir a assembleia o 
Sr. Everton Muffato, como Presidente da Mesa, e o Sr. Ederson Muffato, como Secretário. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a proposta de redução do capital social da Companhia, por excessividade, no valor total de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante da 
Ordem do Dia, os acionistas decidiram pela lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do 
§1° do artigo 130 da Lei n° 6.404/76, bem como aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 
(a) a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por 
considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, nos termos do art. 173 da Lei Federal 
6.404/76, passando o capital social de R$ 230.722.277,36 (duzentos e trinta milhões, setecentos e vinte e 
dois mil, duzentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos) para R$ 230.222.277,36 (duzentos e trinta 
milhões, duzentos e vinte e dois mil, duzentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos), sem alterar, 
contudo, o número de ações em que se divide o capital social da Companhia. (b) Os acionistas consignam 
que a redução de capital ora aprovada somente será efetiva após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias 
para a oposição dos credores, contados da data de publicação da presente ata, nos termos do art. 174, 
§ 1°, da Lei Federal 6.404/76, desde que (i) não haja oposição de qualquer credor; ou (ii) caso haja 
oposição de credores, a Companhia comprove o pagamento da dívida ou o depósito judicial do respectivo 
valor. (c) Em decorrência da redução de capital aprovada, os acionistas aprovam, por unanimidade e sem 
ressalvas, a reforma de estatuto social da Companhia para que o Artigo 5° passe a viger com a seguinte 
redação: “Artigo 5° - O capital social da Companhia é de R$ 230.222.277,36 (duzentos e trinta milhões, 
duzentos e vinte e dois mil, duzentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos) e está dividido em 
181.000.000 (cento e oitenta e um milhões) de ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor 
nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. Parágrafo Primeiro. A 
Companhia não emitirá certificados, cautelas ou outros documentos representativos de ações, provando-se 
a propriedade das mesmas pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 
Parágrafo Segundo. A Companhia reconhecerá apenas um proprietário para cada ação, sendo os 
direitos a ela relativos exercidos por um só representante, em caso de copropriedade.” (d) Por fim, os 
acionistas autorizam, por unanimidade de votos e sem ressalvas, a Diretoria da Companhia a tomar todas 
as medidas necessárias à implementação das matérias ora aprovadas. Encerramento, Lavratura e 
Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia foi encerrada e a presente ata lavrada, 
lida, conferida e devidamente assinada. Cascavel, 15 de janeiro de 2024. Mesa: Everton Muffato - 
Presidente da Mesa; Ederson Muffato - Secretário da Mesa. Acionistas: Everton Muffato; Ederson 
Muffato; Rosa Reni Muffato; José Eduardo Muffato; Noroli do Nascimento; Gilberto Maffessoni. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE TOLEDO

2ª VARA CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDI
RUA ALMIRANTE BARROSO, 3202 - CENTRO CÍVICO - Toledo/PR - CEP: 85.900-020 - Fone: (45) 3277 4825 - Celular: (45) 

99999-3934 - E-mail: segundavaraciveltoledo@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO DE JMF CELESTINO TRANSPORTES ME, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 JMF CELESTINO TRANSPORTES ME (CPF/CNPJ: 15.863.628CITANDO:
/0001-98) com sede em local incerto e desconhecido.

 Ação dePROCESSO:  Monitória, autuada neste Juízo sob n.º 0006111-
, requerida por REAL TIME COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA.66.2014.8.16.0170

OBJETIVO: CITAÇÃO de JMF CELESTINO TRANSPORTES ME, para os
termos da presente ação, bem como para querendo apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,

A Exequente constituiu-se credora da parte Executada emem relação ao pedido inicial abaixo transcrito: "
razão da inadimplência frente as suas obrigações, referentes a 07 (sete) cheques (mov. 1.5), 01 (uma)
duplicata protestada (mov. 1.7) e um crédito representado por 04 (quatro) notas fiscais (mov. 1.8). Diante
disto, demonstra-se que até a data de 01/06/2013, a parte Executada J M F CELESTINO -
TRANSPORTES – ME, se tornou devedora da quantia atualizada pela média do INPC/IGP-DI, de R$
24.057,69 (vinte e quatro mil e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos). No entanto, até o
presente momento, a Exequente não logrou êxito no recebimento do crédito inadimplido, oportunidade
em que ingressou com ação monitória, na busca do recebimento do débito. Os autos foram recebidos pela
decisão inicial de mov. 52.1, sendo proferida a decisão para citação por edital no mov. 360.1. ".

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional
 PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
 advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da

Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos 09
de janeiro de 2024. Eu, Vitor Bernhard Calliari, Técnico Judiciário, que digitei

 
SÉRGIO LAURINDO FILHO
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PROJUDI - Processo: 0006111-66.2014.8.16.0170 - Ref. mov. 370.1 - Assinado digitalmente por Sergio Laurindo Filho
09/01/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 10/2024 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: contratação de empresa especializada para locação de software integrado de gestão com 
implantação, conversão e migração de dados legados, customização, testes, suporte técnico 
operacional, manutenção, treinamento, atualizações de versão que garantam as alterações corretivas, 
evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação (municipal, estadual, federal), nos sistemas 
contratados, para utilização na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR, e 
ainda, acolher todas as especificações mínimas do Termo de Referência. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:30min do dia 09/02/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 09/02/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou 
através do telefone: (45) 3378-8000 ou ainda pelos e-mails: pregoeiro@emdur.com.br e 
licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 24 de janeiro de 2024 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

 

 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 - PROCESSO Nº 06/2024 
 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto da 
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação escolar dos alunos matriculados nas instituições de Ensino de Entre Rios do Oeste/PR, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e respectivo Edital. 
 
Data da sessão: 07 de fevereiro de 2024 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 1.052.287,75 (um milhão e cinquenta e dois mil e duzentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM – PREFERENCIA LOCAL 
Id contratação PNCP: EDITAL 90005/2024 - 95719449000110-1-000010/2024 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 

 
Avenida do Rosário, 228     fone (45)3288.1144     CEP 85795-000     e-mail pmslucia@certto.com.br 
 

 
 
PORTARIA Nº 003/2024 
DATA: 24/01/2024 
Designa servidor efetivo para ocupar a função de  
coordenador de cadastro de programas e da outras 
providencias 
 

 
O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Lei Municipal nº 897/2019, 
 

 
R E S O L V E 

 
 
      
            Art. 1º Designar a servidora Sra. ADRIANE CAROLINE KLEIN, ocupante do 

cargo efetivo de Agente Administrativo, a exercer a função de Coordenador de Cadastro de 

Programas. 

Art. 2° - O servidor designado exercera todas as atividades inerentes à função de 

Coordenador de Cadastro de Programas, conforme a lei 897/2019. 

           Art. 3° - Esta portaria entra em vigor a partir de janeiro de 2024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

                                     
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado 

do Paraná, em 24 de janeiro de 2024. 

 

 

 
 
Renato Tonidandel 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA   
          ESTADO                 DO                  PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228 - Tel. (45)32881144 - CEP 85795-000 - Santa Lúcia – Pr. 

                 
DECRETO Nº 025/2024  

Data: 24/01/2024 

      

Dispõe sobre a Atualização da Unidade Fiscal do Município – 

UFM – nos termos do Art. 480 da Lei Complementar 17/2017 

(Código Tributário Municipal). 

 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

CONSIDERANDO que a Unidade Fiscal do Município – U.F.M., 

prevista no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 17/2017), é a indexadora de todos os 

tributos municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização pelo índice do 

INPC de 3,71%, conforme determina o artigo 480, do Código Tributário do Município e em razão da 

perda do poder aquisitivo da moeda.           

 

D E C R E T A 

  

Art. 1º - Fica alterado o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM, para o valor de R$ 5,12 (cinco 

reais e doze centavos), conforme artigo 480 da Lei Complementar nº 17/2017 (Código Tributário 

Municipal), para o exercício de 2024. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor no 1º (primeiro) dia do exercício de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 

O Departamento de Estradas de 
Rodagem do Paraná (DER/PR) infor-
ma que, a partir da semana que vem, 
início de fevereiro, começam os pre-
parativos para implantar os desvios 
de tráfego na BR-469, em Foz do 

Iguaçu, região Oeste, da ponte antiga 
na pista central para a nova ponte so-
bre o Rio Tamanduá.

O desvio em si deverá ser im-
plementado na segunda quinzena 
do mês, após o carnaval, mas nos 

próximos dias os usuários já irão 
encontrar as mudanças sendo pre-
paradas, a partir do entroncamen-
to da rodovia com a Avenida Maria 
Bubiak, onde o tráfego da rotatória 
será direcionado para a nova pista 

 ̘ DER/PR começa a preparar na semana que vem o desvio de tráfego na obra de duplicação da 
BR-469, que passará a utilizar a estrutura nova da ponte do Rio Tamanduá

Trânsito na Rodovia das Cataratas terá 
alterações após o carnaval em Foz do Iguaçu

de acesso à ponte.
A medida irá permitir os serviços 

para implantação da outra estrutura 
nova da ponte, paralela a esta, e em 
substituição à antiga. O DER/PR irá 
informar aos usuários antes da mu-
dança tomar efeito, divulgando junta-
mente o croqui das alterações de trá-
fego no trecho.

OBRA – As obras vão des-
de o portal de entrada do Parque 
Nacional do Iguaçu até trevo de 
acesso à Argentina, passando ain-
da pelo Aeroporto Internacional de 
Foz do Iguaçu, em uma extensão 
de 8,7 quilômetros.

Está prevista a duplicação da ro-
dovia, sendo duas pistas por sen-
tido, com 3,60 m de largura cada 
faixa, separadas por barreira de 
concreto dupla, acostamentos ex-
ternos com 2,00 m de largura. Já 
as vias marginais terão uma pista 
de rolamento com 7,00 m, passeios 
com 1,60 m e ciclovias bidirecio-
nal com 3,00 m ao nível da pista, ou 
passeios compartilhados com lar-
gura média de 3,00 m.

A obra inclui viadutos no km 
2+260 (em frente ao Condomínio 
Ritz Cataratas), km 3+970 (aces-
so ao bairro Remanso) e km 7+600 
(próximo ao Movie Cars), e no 
acesso ao Aeroporto Internacional 
de Foz do Iguaçu, localizado no km 
6+760, além da nova ponte sobre o 
Rio Tamanduá.

O investimento na Rodovia das 
Cataratas é de R$ 129 milhões, 
fruto de uma parceria entre gover-
no estadual, por meio da SEIL, go-
verno federal e a Itaipu Binacio-
nal, responsável pelos recursos. O 
DER/PR ficou encarregado de ad-
ministrar a execução da obra, que 
na última medição atingiu a marca 
de 26,54% de conclusão.

Da AEN
FOZ DO IGUAÇU

DER
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

COMUNICADO DE LICITAÇÃO REVOGADA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 084/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023

O MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, através do Prefei-
to, Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados, que a Tomada de Preços nº 006/2023 cujo objeto é 
a Execução, sob regime de empreitada global (material e mão de obra) dos serviços 
de construção de base para a instalação de balança rodoviária, no Lote Rural 64-A, 
rodovia PR-317, s/n, na Unidade de Valorização de Recicláveis – UVR, de acordo 
com os projetos técnicos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro anexos ao processo licitatório., foi declarada REVOGADA.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 24 de janeiro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 031/2023

A Comissão Permanente de Licitações, constituída pelo presidente Luis Carlos Fabris e membros 
Valéria Vaz de Araújo Buosi e Nilmar de Moura, comunica aos proponentes interessados que, 
após análise e verificação da proposta apresentada na licitação mencionada, cujo objeto é a 
execução global (material e mão de obra) dos serviços construção de calçada no entorno 
do 19º batalhão da PM, localizado na rua Gisele Merlim Leduck no bairro Jardim Gisela 
neste Município de Toledo, Paraná. Conforme orçamento, cronograma físico financeiro, 
projetos e memorial descritivo anexos ao processo licitatório e Contrato de Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA nº - 0621709-11 - Caixa Econômica Federal, anexos 
ao processo licitatório; a classificação ficou a seguinte:
- A empresa MATIAS ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI; foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 69.126,90 (sessenta e nove mil, cento e vinte 
e seis reais e noventa centavos);
- A empresa HOREBE IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA; ficou classificada em segundo lugar com 
uma proposta no valor global de R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais);
Foi realizada diligência na prova de regularidade federal da empresa MATIAS ENGENHARIA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, estando a mesma regular.
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de 
recurso contados a partir da publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 24 de janeiro de 2024.
LUIS CARLOS FABRIS - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE OBRA Nº 413/2023 

ESPÉCIE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023   
PARTES     MUNICÍPIO DE MISSAL 
                            MAKI EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO        ALARGAMENTO DE VIA E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA DA PRODUÇÃO, QUADRA Nº 71, 

BAIRROESPERANÇA – MISSAL – PR 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO AS PARTES RESOLVEM PROMOVER A DILAÇÃO DE PRAZO 

DE EXECUÇÃO DA OBRA EM 30 (TRINTA) DIAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA EMPRESA E PARECER 
TÉCNICO EM ANEXO. 

DATA                  18 DE JANEIRO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE SERVIÇOS N°006/2022 

ESPÉCIE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO         TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº044/2021 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 

                          MARLI TEREZINHA VEIT SCHROEDER 01849694923 ME 
OBJETO            PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LAVAGEM, TROCA E CONSERTO DE PNEUS DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E 

QUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. 
OBJETIVO          ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO E DE ACORDO COM A CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO, 

AS PARTES RESOLVEM PROMOVER A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº030/2024. 

DATA                   19 DE JANEIRO DE 2024 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO Nº 07 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº. 009/2020 

 Pelo presente Termo Aditivo de Supressão ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com 
endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa, MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 16.939.165/0001-63, Inscrição Estadual nº 90.609267-08, estabelecida à Rodovia PR 181, 
KM 271, s/nº, Sala 11, na Cidade de Palotina, Estado de Paraná, CEP 85.950-000, Fone: (44) 3649-5600, email: adm@monicloud.com.br, 
representada neste ato pelo SR. PAULO ROBERTO ANTONIETTI, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 
6.311.070-1II-PR, inscrito no CPF sob nº 006.245.119-79, residente e domiciliado na cidade de Palotina, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 195/2018, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PLATAFORMA QUE FORNEÇA O SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO, 
GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE IMAGENS DE CÂMERAS DE SEGURANÇA, POR MEIO DE 
VIDEOMONITORAMENTO COLABORATIVO EM NUVEM, COM FUNCIONALIDADES DE LPR E REDE NEURAL,  COM 
TREINAMENTO DE ADMINISTRADOR, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS. PARA O EXERCÍCIO DE 
2018/2019. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 07): Fica suprimido do Contrato de Prestação de Serviços N° 009/2020 o valor de R$ 
14.665,09 conforme Memorando N° 6217/2023 e parecer jurídico anexo ao processo. Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.   Palotina, 12 de Janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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TERMO ADITIVO N° 01 DE TROCA DE MARCA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 467/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como MUNICÍPIO o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa SUPERAR LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 13.482.516/0001-61, Inscrição Estadual nº 256.374.465, Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 93124, estabelecida à Rua Joaquim 
Nabuco, nº 40, Bairro Velha, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.041-070, Fone: (47) 3041-2832, e-mail: 
superarlicita@gmail.com, representada neste ato pela Sra. JOSIANE BAGATOLI, sócia administradora, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.606.278-5 SSP-SC, inscrita no CPF sob nº 053.623.299-79, residente e domiciliado na Avenida Francisco Alves 
Pereira, nº 838, Jardim Paraíso, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, 
nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, 
conforme PREGÃO N° 037/2023, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES AMBOS INSTALADOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, NESTE 
MUNICÍPIO, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo. Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica alterada a marca do item 02 da Ata de Registro de Preços Nº 467/2023 
pertencente ao Pregão Nº 037/2023, conforme Memorando N° 294/2024, solicitação da Detentora, parecer fiscal e parecer 
jurídico anexo ao processo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE: MARCA 

2 AR CONDICIONADO PISO TETO 36.000 BTUS FRIO, COM CONTROLE REMOTO, 220 V, 
SELO PROCEL A - INSTALADO COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS INCLUSOS. 

ELGIN FORT AIR 
PAFC36B2NACC 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PARA: MARCA 

2 AR CONDICIONADO PISO TETO 36.000 BTUS FRIO, COM CONTROLE REMOTO, 220 V, 
SELO PROCEL A - INSTALADO COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS INCLUSOS. PHILCO 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 24 de Janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE 
BRINDES/MATERIAIS DE DISTRUIÇÃO GRATUITA EM CAMPANHAS, ATIVIDADES EDUCATIVAS E 
PREVENTIVAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR de Abertura R$ 164.035,00. Edital 
completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min 
e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da 
transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site 
www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 09/02/2024 – 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 09/02/2024 às 14h00min do dia 09/02/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 09 de fevereiro do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, 
no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 
lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. 
Palotina, 24 de Janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE DUTOS PEAD A SEREM 
UTILIZADOS NA SUBSTITUIÇÃO DE PONTES EM MADEIRA EM LOCALIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
PALOTINA E ESCOAMENTO DE CHORUME E GASES PROVENIENTES DOS RESÍDUOS ACUMULADOS NO 
ATERRO SANITÁRIO. VALOR de Abertura R$ 582.290,95. Edital completo estará à disposição dos interessados para 
retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-
feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 09/02/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min 
do dia 09/02/2024 às 09h00min do dia 09/02/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 09 
de fevereiro do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL 
Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-
7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 24 de Janeiro de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 029/2024, 030/2024 E 031/2024 DO PREGÃO N.º 177/2022. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE 
PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E AS DETENTORAS: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI – 
EPP CNPJ: 32.635.445/0001-34 NO VALOR DE R$ 16.700,40; PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI - EPP CNPJ: 32.708.161/0001-20 
NO VALOR DE R$ 7.792,40; CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 03.652.030/0003-32 NO VALOR DE 
R$ 13.110,00.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO ABRÃO DELAZARI, ATENDENDO 
AS NECESSIDADES FUTURAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÁ A 
VIGÊNCIA DE ATÉ 16/02/2024, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 24 DE JANEIRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 028/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 006/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E A DETENTORA: Sra. ANDREZA DA SILVA – CPF: 053.815.811-57, NO VALOR TOTAL DE R$12.887,60. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FARMÁCIA, COM FARMACÊUTICO REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE 
PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI EM REGIME AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 31 DE MARÇO DE 2024 E 
EXECUÇÃO DE ATÉ 21 DE MARÇO DE 2024, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 24 DE JANEIRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024. 
Ofício n.º 016/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS REFERENTE À MANUTENÇÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO FORD TRANSIT PLACA SEJ-2G68, A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 2.209,16 (DOIS MIL DUZENTOS E 
NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE 
DISPENSA Nº 005/2024, ANEXO. EM 24 DE JANEIRO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024. 
Ofício n.º 015/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS REFERENTE À MANUTENÇÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO FORD TRANSIT PLACA SEJ-1G38, A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 2.233,91 (DOIS MIL DUZENTOS E 
TRINTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 004/2024, ANEXO. EM 24 DE JANEIRO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO 
MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

  
 

PORTARIA Nº 38/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de exoneração de cargo protocolado sob n°. 507/2024; RESOLVE: Art. 1º - Exonerar o servidor abaixo qualificado do 
respectivo cargo de provimento efetivo a partir de 26 de janeiro de 2024. 
Mat. Nome Cargo CPF 
2739 RAFAEL MARCUZZO LAZZARI TECNICO ENFERMAGEM  073.997.199-93 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 24 DE JANEIRO 
DE 2024. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário 
Municipal de Administração  

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 37/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de exoneração de cargo protocolado sob n°. 505/2024; RESOLVE: Art. 1º - Exonerar o servidor abaixo qualificado do 
respectivo cargo de provimento efetivo a partir de 24 de janeiro de 2024. 
Mat. Nome Cargo CPF 
3824 JUCILENE QUEIROZ PETRY GABERT AUX ADMINISTRATIVO 037.805.819-30 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 24 DE JANEIRO 
DE 2024. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário 
Municipal de Administração  

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA nº 40/2024 Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 40/2019, 
de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com resultado 
final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020, RESOLVE: Art. 1º - Nomear, respeitando a ordem rigorosa de classificação a 
candidata abaixo relacionada, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais exigidos em Edital de Convocação e demais normas relativas ao 
Concurso Público. Provimento efetivo-Estatutário, para início das funções  em 01 de fevereiro de 2024.Edital de convocação nº 05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 24 de janeiro de 2024Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  
 

INSC NOME CPF CARGO  Clas 
124593 BARBARA EVELIN ALVES ULMER 066.135.939-58 ESCRITURÁRIO 38 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

   

 
PORTARIA Nº 39/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o exposto no Protocolo N°. 
007/2023; RESOLVE: Art. 1º. Constituir Comissão Especial para abertura de Procedimento Administrativo, objetivando apuração de possíveis indenização 
no cumprimento de contrato da empresa: AEROMIX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 12.146.604/0001-20, com sede no endereço Av. 
Sete de setembro 4995 LJ 1 Térreo – Batel - Cep: 80240-001 - Curitiba – PR. Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos 
seguintes servidores, sob presidência do primeiro: CAUISE RAYANE DE MELLO, MAT N°. 3652; JOSE MARIA DA SILVA, MAT N°. 3350; 
JAQUELINE FABIANA NUNES, MAT N°. 3575. Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir os trabalhos. Art. 4º. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 24 DE JANEIRO DE 2024. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário Municipal de Administração  
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PORTARIA Nº 36/2024 Dispõe sobre comissões para a elaboração de estudo técnico preliminar em contratações de obras e serviços 
de engenharia e arquitetura no âmbito do Município de Palotina; O prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Nomear comissão específica para fins de INFRAESTRUTURA, na elaboração de estudo 
técnico preliminar e mapas de riscos em contratações de obras e serviços de engenharia e arquitetura conforme Lei N°. 14.133/2021; 

Presidente:  
Luís Odone Filippin - mat. 2485; 
Membros: 
Mateus Antônio de Jesus - mat. 3417; 
Thauana Carla Rhode - mat. 3631; 
Alexsandra Oening Galli - mat. 2528; 
Aline Callegari Mendes - mat. 3850; 
Ricardo Luís Fabiani - mat. 1993. 

Art. 2º - Nomear comissão específica para fins de CONSTRUÇÃO CIVIL, na elaboração de estudo técnico preliminar e mapas de riscos 
em contratações de obras e serviços de engenharia e arquitetura conforme Lei N°. 14.133/2021; 

Presidente:  
Tiago Henrique Riedi - mat. 2564; 
Membros: 
Paulo Roberto Delai Locatelli - mat. 2752; 
Tamara Elias Pastre - mat. 2816; 
Daiane Andrioli Basso - mat. 2563; 
Raquel Pedroso Dias - mat. 3613; 
Fabiana Giacomini - mat. 2842; 
Ricardo Luís Fabiani - mat. 1993. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Paço Municipal “Luis Ângelo de 
Carli”, em 23 de janeiro de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Registre e Publique Lucas Pedron Secretário Mun. 
de Administração 
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EDITAL Nº 10/2024 CONVOCAÇÃO Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 
40/2019 de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com 
resultado final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020,  RESOLVE: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de 
classificação os candidatos abaixo relacionados para Exame de Saúde Admissional, apresentação de documentos e assinatura do Termo de Posse: 
Provimento efetivo-Estatutário.    

Art. 2º - Os candidatos ficam convocados a comparecerem no Posto de Saúde Municipal para realização de Exame de Saúde Admissional até a data 
máxima de  01 de fevereiro de 2024. Parágrafo único – Após a aprovação na perícia médica deverão comparecer na Coordenação de Recursos Humanos 
até o dia 07 de fevereiro de 2024 para assinatura do Termo de Posse e apresentação dos seguintes documentos: a)Fotocópia da Cédula de identidade; b) 
Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento e CPF do cônjuge caso houver; d) Fotocópia da Certidão de Nascimento de 
filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos caso houver; e) Certidão de quitação com o serviço militar (homem); f) 1 fotografias 3x4; Cartão do 
Pis/PASEP; g) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); h) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); i) Comprovante 
de última votação; j)*Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); 
k)*Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); l) Declaração de 
bens e valores que constituem seu patrimônio; m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação legal para o exercício da 
profissão; Qualificação cadastral (retirar no site do e-social). Art. 3º - Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º do Estatuto do Servidor - Lei Complementar 
110/2010, a efetivação do Termo de Posse fica condicionado ao cumprimento integral do disposto no artigo anterior – Aprovação no Exame de Saúde 
Admissional e apresentação dos documentos exigidos. Art. 4º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde na data fixada 
ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao 
Concurso. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 24 de janeiro de 2024.  Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas 
Pedron Secretário Municipal de Administração  

INSC NOME CPF CARGO  Clas 
133464 Marta Aparecida de Castro Neves 030.197.099-89 PROFESSOR 103 
133491 Daiane de Araujo Tait 064.565.329-22 PROFESSOR 104 
130509 Andreia Franceschini Guerini 018.920.099-51 PROFESSOR 105 
129180 Liliane Maiara das Chagas Mosconi 073.313.589-79 PROFESSOR 106 
132859 Nadir Vitor Freitas 000.597.001-65 PROFESSOR 107 
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